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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1° Vice Presidente: Júlio Campos (Júlio José de Campos)

- UNIÃO
• 2° Vice Presidente: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cat-

tani) - PL
• 3° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-

tos) - PSD
• 1° Secretário: Dr. João (João José de Matos) - MDB
• 2° Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• 3° Secretário: Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guima-

rães) - REPUBLICANOS
• 4° Secretário: Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do

Nascimento) - PL
• 5° Secretário: Fabio Tardin Fabinho (Fabio José Tardin) -

PSB
• 6° Secretário: Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB

Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Chico Guarnieri (Francisco Guarnieri de Lima) - PRD
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO BRASIL
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) - UNIÃO BRASIL
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva Fagundes) - MDB
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO BRASIL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) - PT
• Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - REPUBLICANOS

Membro Parlamentar Suplente

• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 10.939, DE 2025.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Esther Cristina Santos Pesset Ferreira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Esther Cristina Santos Pesset Ferreira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2025.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.940, DE 2025.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Cristiano Pesset Ferreira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Cristiano Pesset Ferreira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2025.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.941, DE 2025.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Adergildo Cardoso Mendes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Adergildo Cardoso Mendes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2025.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário
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Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 2025.

Autor: Deputado Dr. João

Acrescenta parágrafo único ao art. 247 da Constituição do Estado.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dispõe o
art. 38, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 247 da Constituição do Estado, com a seguinte redação:

“Art. 247 (...)

Parágrafo único O Plano Estadual de Cultura estabelecido em lei terá duração decenal, sendo revisto periodicamente, e
visa ao desenvolvimento cultural do Estado e à integração das ações do Poder Público que conduzem à:

I - defesa e valorização do patrimônio cultural mato-grossense;

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões;

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;

V - valorização da diversidade étnica e regional.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2025.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 121, DE 2025.

Autor: Deputado Max Russi

Altera dispositivos da Constituição do Estado de Mato Grosso para adequar a terminologia referente à proteção e
atenção à pessoa idosa.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dispõe o
art. 38, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Esta Emenda à Constituição do Estado de Mato Grosso promove a atualização terminológica da legislação refe-
rente à proteção e atenção à pessoa idosa, adequando-a às normas e políticas públicas em vigor.

Art. 2º Fica alterado o inciso III do art. 3º da Constituição do Estado de Mato Grosso, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º (...)

(...)

III - propiciar educação, habitação, saúde e assistência pública à maternidade, à infância, à adolescência, à pessoa idosa
e à pessoa com deficiência;

(...).”
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Art. 3º Fica alterado o inciso VI do art. 106 da Constituição do Estado de Mato Grosso, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 106 (...)

(...)

VI - exercício da fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos que abrigam pessoas idosas, menores, incapazes ou
pessoas com deficiências;

(...).”

Art. 4º Fica alterado o art. 232 da Constituição do Estado de Mato Grosso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 232 O Estado criará e desenvolverá, na forma da lei, a Política de Assistência Integral à Pessoa Idosa, visando a
assegurar e a implementar os direitos da pessoa idosa.”

Art. 5º Fica alterado o inciso I do art. 228 da Constituição do Estado de Mato Grosso, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 228 (...)

(...)

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à pessoa idosa;

(...).”

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2025.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

ATO Nº 040/2025/SPMD/MD/ALMT.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição conferida pelo
art. 35, III, “e” com fulcro no artigo 340 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso - Resolução nº
677, de 20 de dezembro de 2006, RESOLVE tornar pública a alteração e consolidação dos membros do Grupo de Traba-
lho com a finalidade de acompanhar a implementação de políticas públicas para proteção dos animais do Estado de Mato
Grosso, constituído pelo Ato nº 013/2024/SPMD/MD/ALMT, prorrogado pelo Ato nº 002/2025/SSL/ALMT, nomeando os
seguintes membros:

Presidente: Nilson Portela Ferreira.

Vice-presidente: Mariana Penteado.

Relatora: Fransueli Martelli Calcagnotto.

Secretária: Gabriela Ramos de Lima.

Membros:

- Taís Costa;

- Flaviana Meneghetti Pires;

- Francisco Edmilson de Brito Junior;
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- Aymee Mayza Vieira Pereira;

- Andressa de Assis Gonçalves dos Santos;

- Cláudio Márcio Costa Lopes;

- Luana Torraca de Souza;

- Arthur de Assunção Peixoto;

- Soraya Alves de Albuquerque.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi.

Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 126/2021/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei nº 8.666/93 e suas alterações que
efetuou o seguinte Termo Aditivo:

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato nº 126/2021/SCCC/ALMT

Contratada: Serprel Assessoria e Siatemas LTDA

Objeto: Prorrogação de prazo de vigência e execução do Contrato n° 126/2021/SCCC/ALMT

Valor: R$ 811.875,00 (oitocentos e onze mil, oitocentos e setenta e cinco reais)

Vigência: 01/12/2025 a 01/12/2026

Assinatura: Mesa Diretora – 01/12/2025

Presidente: Max Russi

1° Secretário: Dr João

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 097/2023/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei nº 8.666/93 e suas alterações que
efetuou o seguinte Termo Aditivo:

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato nº 097/2023/SCCC/ALMT

Contratada: Sette Locação de Som, Luz e Palco Ltda

Objeto: Terceiro termo aditivo de prorrogação de prazo e execução da prestação de serviços de iluminação, painéis de
LED, para atender a ALMT.

Valor: R$ 771.960,00 (setecentos e setenta e um mil e novecentos e sessenta reais).

Vigência: 20/12/2025 a 20/12/2026

Assinatura: Mesa Diretora – 19/12/2025

Presidente: Max Russi

1° Secretário: Dr. João
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2024/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito das disposições da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, que efetuou o seguinte Termo Aditivo:

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 050/2024/SCCC/ALMT

Contratada: Clean Service Invicta Ltda

Objeto: Primeiro Termo Aditivo de prorrogação de prazo e execução do Contrato nº 050/2024/SCCC/ALMT, cujo objeto
é a contratação da plataforma eletrônica completa, de pesquisa, capacitação, orientação e atualização diária de informa-
ções, com conteúdo e fontes de pesquisas atualizados, necessários para a satisfação das demandas ocorridas nas áreas
de licitações e contratos administrativos da assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Valor: R$ 8.387.988,48 (oito milhões, trezentos e oitenta e sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito
centavos).

Vigência: 20/12/2025 a 20/12/2026

Assinatura: Mesa Diretora – 19/12/2025

Presidente: Max Russi

1° Secretário: Dr. João
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